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r E S o l V E:
coNcEdEr ½ (meia) diária(s) ao servidor ElioENai aNdradE da lUZ, 
matrícula n.º 55588141/1, ocupante do cargo de MoToriSTa, para custear
despesas com viagem ao(s) Município(s) de castanhal, no período de 
19/09/2021, com o objetivo de conduzir equipe de operação da TV que irá
realizar a cobertura da transmissão ao vivo do jogo castanhal (Pa) x Moto
club (Ma).
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 704313
Portaria Nº 306/2021, de 14 de seteMBro de 2021
o Presidente da fundação Paraense de radiodifusão – fUNTElPa, no uso 
das atribuições que lhes foram conferidas pelo decreto Governamental de 
18 de Janeiro de 2019 e de acordo com a lei n.º 7.215 de 03 de novembro 
de 2008;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 81/2021 - dTEc/fUNTElPa,
de 11/09/2021, contidos nos autos do Processo nº 2021/1004327, de 
11/09/2021.
r E S o l V E:
coNcEdEr 5 e ½ (cinco e meia) diária(s) ao servidor ValdETE BarroS 
daMaScENo, matrícula n.º 54197248/4, ocupante do cargo em comissão 
de aSSiSTENTE i, para custear despesas com viagem ao(s) Município(s) de
Monte alegre e Óbidos, no período de 22/09/2021 a 27/09/2021, com o 
objetivo de acompanhar a equipe da concessionária de energia que fará 
a nova instalação do padrão elétrico e realizar a revisão no sistema irra-
diante.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HilBErT Hil carrEira do NaSciMENTo
Presidente

Protocolo: 704303

.
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secretaria de estado 
de edUcaÇÃo

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo N.º 2021/822186-PaE/SEdUc
dispensa de licitação: 029/2021-Nlic/SEdUc
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEdUc e a empresa SoEiro 
raBElo & cia lTda
objeto: contratação de prestação de serviços de transporte escolar, com 
vistas à condução/locomoção de alunos matriculados na rede estadual de 
ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou em acampamen-
tos no Município de Vigia de Nazaré/Pa, por meio de estradas pavimenta-
das, não pavimentadas, vicinais, ou por via fluvial, conforme especificações 
contidas no anexo i, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, estando à 
vigência da contratação emergencial condicionada à conclusão do processo 
licitatório regular (PAE nº 2021/398406), com a empresa SOEIRO RABELO 
& cia lTda, sob o cNPJ: 05.521.423/0001-70.
Valor Global: r$ 1.859.404,80 (um milhão oitocentos e cinquenta e nove 
mil quatrocentos e quatro reais e oitenta centavos) 
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 14 de setembro de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educaçã
terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 029/2021-Nlic/SEdUc Processo N.º 2021/822186
raTifico a diSPENSa dE liciTaÇÃo, com base 
na MaNifESTaÇÃo JUrÍdica nº 1314/2021 da aSJUr/SEdUc,
conforme disposto no art. 26 da lei nº. 8.666/93.
Belém, 14 de setembro de 2021. 
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação
disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo N.º 2021/822186-PaE/SEdUc
dispensa de licitação: 030/2021-Nlic/SEdUc
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEdUc e a empresa SoEiro 
raBElo & cia lTda
objeto: contratação de prestação de serviços de transporte escolar, com 
vistas à condução/locomoção de alunos matriculados na rede estadual de 
ensino, residentes na zona rural, em assentamentos e/ou em acampamen-
tos no Município de Vigia de Nazaré/Pa, por meio de estradas pavimenta-
das, não pavimentadas, vicinais, ou por via fluvial, conforme especificações 
contidas no anexo i, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, estando à 
vigência da contratação emergencial condicionada à conclusão do processo 
licitatório regular (PAE nº 2021/398406), com a empresa SOEIRO RABELO 
& cia lTda, sob o cNPJ: 05.521.423/0001-70.
Valor Global: r$ 174.900,00 (cento e setenta e quatro mil e novecentos 
reais) 
fundamento legal: art. 24, inciso iV da lei nº. 8.666/93.
data da autorização: 14 de setembro de 2021.
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação
terMo de ratiFicaÇÃo
dispensa de licitação: 030/2021-Nlic/SEdUc Processo N.º 2021/822186
raTifico a diSPENSa dE l ic iTaÇÃo,  
com base na MaNifESTaÇÃo JUrÍdica nº 1314/2021 da aS-

JUr/SEdUc,
conforme disposto no art. 26 da lei nº. 8.666/93.
Belém, 14 de setembro de 2021. 
Elieth de fátima Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 704399
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Portaria de redes. Nº 1.370/2021-GaB/Pad.  
Belém, 14 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1348/2021-NdE/SEdUc, de 
13/08/2021, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da PorTaria Nº 19/2019-GaB/Pad de 26/04/2019, 
publicada no doE n° 33.863 de 30/04/2019, prorrogado pela PorTaria 
Nº 236/2019-GaB/Pad de 04/10/2019, publicada no doE nº 34.003 de 
07/10/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.371/2021-GaB/siNd.  
Belém, 14 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do Memo. nº 02/2021-GaB/SiNd, de 
13/09/2021, firmado pela Sra. Presidente da Sindicância Investigató-
ria, instaurada nos termos da PorTaria Nº 116/2018-GaB/SiNd de 
22/11/2018, publicada no doE, edição nº 33.746 de 26/11/2018, prorro-
gada pela PorTaria Nº 1.268/2021-GaB/SiNd de 30/08/2021, publicada 
no doE, edição nº 34.686 de 09/09/2021;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão Sindicante, de que trata 
a portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de Prorr. Nº 1.372/2021-GaB/siNd.  
Belém, 14 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
PorTaria Nº 1.107/2021-GaB/SiNd de 22 de julho de 2021, publicada no 
doE n° 34.648 de 23 de julho de 2021;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2021, de 13 de setembro 
de 2021, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, de que trata 
a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Eva Virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/SEdUc
Portaria de redes. Nº1.373/2021-GaB/siNd.  
Belém, 14 de setembro de 2021.
a oUVidora dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.


